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eu moro, estão sendo construídos condomínios, começou 
agora, condomínios fechados, de seis andares. Eu te per-
gunto: Ele não cabe aqueles moradores daquela periferia, que 
fica fora de zero a três salários mínimos, o nível de seis 
acima. Sra. Ângela: É que na verdade deve ser empreendi-
mentos da iniciativa privada, que você está se referindo, de 
construtora. Sr. José Alves:Sim, mas aí entrasse no Minha 
Casa Minha Vida. Sra. Ângela: Na verdade esses critérios 
eles valem para o Minha Casa Minha Vida de zero a três salá-
rios, para famílias até R$1.395,00. Então se alguma constru-
tora, por  exemplo, f i zer  um empreendimento até 
R$52.000,00, aí o município também tem que indicar a de-
manda, mais do que acontece é que a maioria dos empreen-
dimentos que são feitos pelas construtoras diretamente, que 
não tem subsídio, não tem contrapartida da prefeitura ou do 
governo estadual, as construtoras não consegue fazer tudo 
com R$52.000,00. Então não atende essas famílias.  Sra. Ana 
Maria: Voltando aqui nos critérios, se a gente colocar e 
somar cada um com a pontuação máxima de cada item, a 
gente chegou a uma soma de 70 pontos. Então vai ser um 
total de 70 pontos a pontuação máxima. É isso? Sra. Ân-
gela: Isso. Sra. Ana Maria:Então não necessariamente a 
pontuação será 100. Sra. Ângela: Não, só vai ser 100 se al-
guém da demanda de convênio também foi indicado por uma 
entidade habilitada. Sra. Ana Maria: Ou as duas coisas? Sra. 
Ângela: Podem ser as duas coisas. Só nessa situação que 
chegaria a 100, o que eu acho que dificilmente vai acontecer. 
Sra. Mariângela: No caso dessas instâncias de empreendi-
mento, vocês estão pegando como? Por CEP? Sra. Ângela: 
Pelo CEP a gente consegue identificar, o código de CEP é o 
mais tranqüilo, até para geo-referenciar também, mas o có-
digo de CEP normalmente é suficiente para gente definir um 
raio. Vamos para frente. Começamos a fazer um resumo do 
material que a Nair apresentou, para proposta de habilitação, 
e aí nós estamos falando deste caso aqui, o edital, que pre-
tendemos fazer desse credenciamento público para habilitar 
as entidades.Então em linhas gerais o que a gente compilou 
das informações, seriam entidades privadas sem fins lucra-
tivos, fundações ou federações, que tenham sua sede no mu-
nicípio de São Paulo, construídas há no mínimo três anos, e 
que os estatutos contemplem trabalhos sociais relacionados 
à habitação de interesse social. A gente pensou em alguns 
critérios de classificação, que é o tempo de constituição da 
entidade; o percentual de associados com renda até 
R$1.395,00, que é a renda do programa; a participação no 
Conselho Municipal de Habitação, na gestão atual ou gestões 
anteriores, associação que teve representante eleito; e experi-
ência em atividades sociais relacionadas à habitação. Sra. Mª 
Cláudia:Atividades sociais relacionadas à habitação pode ser 
tanto, trabalho social, fazer um mutirão, ou como pode ser 
um trabalho de organização para condomínio. Sra. Vera: 
Pode não ter feito um mutirão, mas tem um trabalho de orga-
nização social que era em prol da habitação, pode ser de ocu-
pação, pode ser de condomínio. Sra. Ângela: Aí foram as dis-
cussões que tivemos lá dentro, que eu acho que agora temos 
que ampliar um pouquinho.Então o que estamos pensando 
nesse credenciamento, é em trabalhar alguma coisa nessa 
linha, porque é uma dificuldade que o poder público vai ter, e 
que as associações podem estar ajudando o poder público a 
melhorar esse trabalho. Então estamos pensando em lincar as 
duas coisas, para indicar demanda, a associação vai ter esse 
compromisso de estar acompanhando essas famílias, tanto 
no que diz respeito a preparar documentação, para a entrada 
na Caixa e tudo mais, quanto ao apoio na organização con-
dominial, complementando o valor que a Caixa disponibiliza, 
o trabalho que vai ser feito pela construtora através da Caixa. 
Sr. José Alves: Pertenço a uma ONG, que ela tem várias enti-
dades filiadas a ela. Aí nós temos na área de regularização, 
loteamentos, temos pessoas que moram em favela, com de-
manda de regularização, e também de assentamento. Aí di-
gamos para entrar nesses critérios, aí a ONG, à qual pertenço, 
teria que estar indicando a cada uma dessas entidades, qual-
quer que seja, que cabe dentro desses critérios, e ela orga-
niza de demanda para que possa estar acompanhando. É 
mais ou menos assim. Sra. Ângela: vamos ter que ter um 
credenciamento público, aí esse credenciamento vai sele-
cionar e classificar algumas entidades, as que forem melhor 
classificadas vão ter prioridade para poder indicar demanda 
com o comprometimento de fazer o acompanhamento dessa 
demanda no pré e pós ocupação. Sr. José Alves: Diretamente 
por essa ONG, que ela possa estar indicando. Sra. Ângela: 
Sim, a entidade credenciada, se a entidade credenciada for a 
ONG, é a ONG que é responsável. Se a entidade credenciada 
for uma filiada da ONG, é a entidade credenciada, essa afi-
liada da ONG que vai estar se responsabilizando por essa ati-
vidade. Sra. Nair: O percentual de associados, para mim não 
ficou claro o que seria isso. É quantidade? O que é esse per-
centual? Sra. Ângela: A idéia é a seguinte, vamos supor 
que você tenha 100 associados, desses 100, 90 tem renda de 
até R$1.395,00. Então você vai receber 9 pontos nesse cri-
tério. Vamos supor que a associação dele tenha os mesmos 
100 associados, só aqui só 50 têm renda de até R$1.395,00, 
os demais têm renda superior. Então a associação dele vai re-
ceber só cinco pontos na classificação. Sra. Nair: Eu não 
acho isso, vou te dizer por quê. Quando você coloca a de-
manda junto ao processo seletivo, você se compromete e não 
sabe se você vai estar classificado. Sra. Ângela: Mas inde-
pendente da demanda que você vai encaminhar, você tem um 
número de associados. Não tem? Hoje quantos associados 
você tem? Sra. Nair: Cinco mil. Sra. Ângela: Então na ver-
dade eu não vou querer que você passe a lista dos 100 que 
você vai indicar, o que a gente vai querer saber é, desses 
cinco mil quantos têm renda familiar até R$1.395,00. Não 
precisa passar o nome. Sra. Nair: Não sei, acho muito vago 
isso. Sra. Ângela: Ou talvez uma lista, isso vai ter que ser 
comprovado, vamos ter que estudar as formas de comprovar.  
Sra. Nair: Por exemplo, experiência em atividades sociais, se 
você fala experiência, alguém pode pegar um papel e fazer 
um relatório de atividades já realizadas. Isso comprova? Não, 
perante não comprova. Agora, se você tem convênios, se você 
tem processo de licitação, se você tem concorrência pública. 
Isso comprova? Comprova através das licitações. Então preci-
samos compreender bem o texto, porque experiência de ativi-
dade, eu pego um papel e vou desenvolver todas minhas ex-
periências.  Sra. Ângela: Temos que discutir esse critérios em 
geral. O que acontece, em cima disso é feito um termo de re-
ferência, então já foi uma discussão que tivemos interna-
mente, nesse termo de referência, quando sair o edital de cre-
denciamento vai estar lá listado quais são os documentos 
que vão ser aceitos para comprovação de cada uma das situ-
ações.  Sra. Mª Cláudia: Na verdade isso aí são os tópicos 
do termo de referência. Sra. Ângela: No edital vai sair assim: 
Para comprovar experiência de atividade você tem que apre-
sentar isso, registrado em cartório, etc.  Sra. Ângela: A gente 
queria na verdade, agora estou falando pela COHAB, o 
quanto antes publicar essa portaria, e já soltar esse edital de 
credenciamento. Porque são coisas que não adianta ficar pro-
telando, temos que dar encaminhamento. Uma das coisas que 
a gente andou discutindo também, em termos de prazo, 
porque eu falo assim, quando a gente soltar esse edital tem 
que ter um prazo razoável para que vocês consigam levantar 
a documentação. A gente ouve muita reclamação tempo in-
teiro, que os prazos são muito curtos. Então uma das coisas 
que vocês poderiam nos ajudar é da uma luz: O que é um 
prazo razoável para vocês apresentarem a documentação. 

Que na verdade assim, muitas associações de lideranças que 
eu converso, reclamam, por exemplo, o edital é publicado, e o 
prazo que ele tem para apresentar a documentação. Sra. Lu-
zinete: Essa discussão volta para o Conselho? Sra. Ângela: 
Na verdade o que acontece, e também o edital de credencia-
mento, eles não dependem de aprovação do Conselho. Eu 
acho que a gente pode até, dentro do GT de Demanda estar 
detalhando, acho que podemos estar fechando o termo de re-
ferência, passando para vocês, se vocês tiverem alguma con-
tribuição para fazer, eu acho que enriquece o trabalho, e o GT 
foi constituído para isso. Mas o que tinha que passar pelo 
Conselho municipal era a aprovação dos três critérios munici-
pais, isso já foi feito. Eu acho quanto mais consenso você tem 
nas coisas, melhor. Mas esse tipo de coisa é muito compli-
cado você discutir num grupo muito grande. E na verdade nós 
já temos uma série de experiências, a CDHU já tem uma série 
de experiências, o pessoal das associações já tem uma série 
de experiências de credenciamento. Sra. Luzinete: É que na 
verdade tinha um questionamento com relação aos critérios, 
mas que eles não vão para aplicação, isso depois eles voltam 
para o Conselho. Lembra que na reunião tinha dúvidas com 
relação aos pesos. Sra. Ângela: Então, mas os pesos são da 
Portaria, são esses que a gente está discutindo agora. Sr. 
José Alves: Não vai ter mais um debate em cima? Porque 
conselheiros mesmo aqui tem um número muito pequeno. 
Sra. Ângela: Na verdade chamamos todo mundo para essa 
reunião, na verdade é ruim para os movimentos, é ruim para 
o poder público se a gente não tiver essas coisas publicadas 
com rapidez. Essa reunião está sendo feita aqui inclusive, 
porque a gente convidou todos os conselheiros, não foi só 
para o GT de Demanda, todos conselheiros foram convidados.  
Sr. José Alves: Provavelmente nem todos foram avisados. 
Sra. Ângela: Foram todos avisados. Sra. Nair:Essa questão 
da proposta de habilitação. O que você pretende? Esse edital. 
Você primeiro vai publicar a portaria? Em seguida você faz 
um chamamento?  Sra. Ângela:  Sim, a idéia é essa. O edital 
vai estar se referindo à portaria.  Sra. Nair: E essa previsão é 
uma você teria para quanto tempo?  Sra. Ângela:  Na ver-
dade nós vamos ser pressionadas para fazer isso ontem, mas 
a gente tem um tempo hábil. Acho que a gente precisa ter al-
gumas reuniões internas para definir as atribuições, e aí eu 
acho que a gente consegue daqui uns dez dias ter uma po-
sição mais clara disso, e aí a gente informa vocês com mais 
segurança.
(Agradece e encerra a reunião)

HOSPITAL DO SERVIDOR

RETIRADA DE NOTA EMPENHO
Ficam convocadas as empresas abaixo relacionadas, a retirarem 
as Nota (s) de Empenho, com a apresentação das cópias auten-
ticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e Certidão de 
Tributos Mobiliários do Município de São Paulo ou declarações 
correspondentes, na Gerência Técnica Contábil Financeira, à rua 
Castro Alves, 131, 1º Andar de 2 ª a 6ª feira, das 8 às 17 horas, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, (Para Processos de Dispensa/
Exclusividade/T.P./Convite e Concorrência) e 03 (Três) dias úteis, 
(Para Processos de Ata de RP e Pregão), a contar desta data.
EMPRESA PROC/MOD. N.E
Produtos Roche Quim e Farmac S/A 2010-0.204.933-0 – Pregão 135/2010 3373
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
SETOR DE PROCURADORIA
Encontra-se a disposição do interessado, após convocação do 
mesmo, no Setor de Procuradoria, na Rua: Castro Alves, 131, 3º 
andar, de 2 ª a 6ª feira, das 8 às 17 horas, a Nota de Empenho 
abaixo relacionada, com a apresentação das cópias autenti-
cadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e Certidão de 
Tributos Mobiliários do Município de São Paulo ou declarações 
correspondentes.
EMPRESA PROC/MOD. N.E.
Gastro Com e Repr Com de Equip Méd Hosp Ltda Pregão 185/2010 3378

SAÚDE

SAMU 192 - CONTABILIDADE
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam CONVOCADAs, as empresas abaixo relacionadas, para 
retirarem Notas de Empenho, no prazo de 03 dias corridos, 
contados a partir da data publicação, à Rua Jaragua nº 858 
- 3º and. Contabilidade , das 8:30 às 12:30h e das 13:30 às 
16:00h, com apresentação do original ou cópia reprográfica 
dos seguintes documentos: CND, Certidão de Tributos Mobili-
ários e Imobiliários Prefeitura de São Paulo ou Declaração de 
que a firma não possui débitos com a mesma, FGTS, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, e demais documentos, conforme Edital, 
Extrato Ata de RP, etc., bem como portar carta de autorização 
ou procuração, para a retirada das mesmas:
Proc.  N.E.  Empresa
2010-0.308.466-0 125.219/10 FARMACE INDUSTRIA QUIMIC0-
FARMACEUTICA CEARENSE LTDA.
2010-0.311.795-0 125.218/10 CIRURGICA FERNANDES CO-
MERCIO DE MAT CIRUG E HOSP SOC LTDA.
2010-0.274.534-5 124.543/10 COMERCIAL 3 ALBE LTDA.
2010-0.289.344-1 125.220/10 MULTILASER INDUSTRIAL LTDA.
2010-0.318.295-6 125.221/10 APETECE SISTEMAS DE ALIMEN-
TAÇÃO LTDA.

DIVISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS – SMS.3
SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
COMUNICADO - ATAS DE R.P.
ASSUNTO: ASSINATURA DA ATA DE R.P.
Fica a empresa abaixo relacionada, na presença de seu repre-
sentante legal,convocada para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, no prazo de 02 dias úteis, no horário das 9:00 às 16:00 
horas, mediante recolhimento da taxa administrativa a qual 
será fornecida pelo setor de Atas de Registro de Preços - SMS-3, 
sito à Rua Gal. Jardim, 36 – 3º andar.
Nunesfarma Distrib. de Prods. Farmac. Ltda.
Ata de R.P. 331/10-SMS.G – Pregão Eletrônico 327/SMS.G/10 – 
Luciano Augusto Aguilar.
Hospfar Ind. e Com de Prods. Hosp. Ltda.
Ata de R.P. 332/10-SMS.G – Pregão Eletrônico 327/SMS.G/10 – 
Antonio dos Santos Gorgueira.
Interlab Farmacêutica Ltda.
Ata de R.P. 333/10-SMS.G – Pregão Eletrônico 327/SMS.G/10 - 
Laércio Veríssimo dos Santos Junior.

Hospital Mun. Mat. Escola Dr. Mário de Moraes A. Silva

RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Fica(m) a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), CONVOCADA(S) 
a comparecer(em), no prazo de 03 dias úteis a contar da data 
desta publicação, à Av. Deputado Emílio Carlos, 3.100 - Vila 
Nova Cachoeirinha - Seção Técnica de Contabilidade, das 09:00 
às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira, a fim de retirar a(s) 
respectiva(s) Nota(s) de Empenho, mediante apresentação do(s) 
seguinte(s) documento(s): CND(INSS) e CRF(FGTS), sob pena 
das sanções legais cabíveis.
PROC. N.E. EMPRESA
2010-0.313.185-5 123514 BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA-EPP
2010-0.318.110-0 124770 BIOSANI IND. E COM. DE PRODUTOS MÉD. ODONT. LTDA
2010-0.313.917-1 123235 CBS MÉDICO CIENTÍFICA COMÉRCIO REPR. LTDA
2010-0.318.115-1 124809 COTAÇÃO COM. REPR. IMP. E EXPORTAÇÃO LTDA
2010-0.308.698-1 122979 IN VITRO PHARMACIA DE MANIPULAÇÃO DR. LTDA-ME

2010-0.313.922-8 123217 MOGAMI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
2010-0.313.245-2 125307 NUTRIEX IMP. EXPORT. PROD. NUTRICIONAIS E FARMAQUÍMICOS
2010-0.320.865-3 125257 SHALON-FIOS CIRÚRGICOS LTDA

Coordenadoria de Vigilância em Saúde - COVISA

GVISAM/SUBGERÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM RISCOS 
E AGRAVOS À SAÚDE RELACIONADOS AO MEIO 
AMBIENTE
DESPACHO
Proc. nº 2010-0.314.509-0
Interessado: Clube de Campo de São Paulo
Endereço: Praça Rockford, 28 - Vl. Represa - SP/SP
Assunto: Defesa do Auto de Infração
À vista da manifestação técnica, à fl. 14, que acolho na íntegra, 
adoto como razão de decidir indefiro a defesa juntada à fl. nº 
08 e mantenho integralmente o Auto de Infração Série F/
nº 05056.

CADASTRO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
A Coordenadora da Vigilância em Saúde, usando das atribui-
ções que lhe conferem a lei, DEFERE as solicitações de CON-
CESSÃO do Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS 
nos termos da Lei nº13.725, de 09/01/04, do Decreto nº50.079, 
de 08/10/08 e da Portaria 1931 de 07/11/09.
CMVS:35503080186302334216- Deferido
Número de Protocolo:1046910
Atividade:8630-5/04 - ATIVIDADE ODONTOLÓGICA
Tipo de Serviço de Saúde:CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
TIPO I
CPF:08635469860
Nome:TELMA DOS SANTOS
Endereço:Av BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1597 - CJ 1010
Bairro:JARDIM PAULISTANO
Responsável Legal:TELMA DOS SANTOS
CPF:08635469860
Responsável Técnico:TELMA DOS SANTOS
CPF:08635469860
Cons.Prof:CRO / SP - 30759
CBO:06310 - CIRURGIÃO DENTISTA, EM GERAL
CMVS:35503080186302334313- Deferido
Número de Protocolo:1047210
Atividade:8630-5/04 - ATIVIDADE ODONTOLÓGICA
Tipo de Serviço de Saúde:CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
TIPO I
CPF:07594269705
Nome:SABRINA PINHEIRO MIRANDA CARVALHO
Endereço:AL SARUTAIA, 70 - CJ A
Bairro:JARDIM PAULISTA
Responsável Legal:SABRINA PINHEIRO M CARVALHO
CPF:07594269705
Responsável Técnico:SABRINA PINHEIRO M CARVALHO
CPF:07594269705
Cons.Prof:CRO / SP - 90493
CBO:06345 - CIRURGIÃO DENTISTA (ORTODONTIA)
CMVS:35503080186302334410- Deferido
Número de Protocolo:1047610
Atividade:8630-5/04 - ATIVIDADE ODONTOLÓGICA
Tipo de Serviço de Saúde:CLÍNICA ODONTOLÓGICA TIPO I
CNPJ:12320627000109
Razão Social:SIMONE AURELIO ROLLO ODONTO ESP LTDA
Endereço:R APUCARANA, 0326 - SL 83
Bairro:TATUAPE
Responsável Legal:SIMONE DE CASSIA AURELIO ROLLO
CPF:11663007810
Responsável Técnico:SIMONE DE CASSIA AURELIO ROLLO
CPF:11663007810
Cons.Prof:CRO / SP - 40143
CBO:06310 - CIRURGIÃO DENTISTA, EM GERAL
Número CMVS - Equipamento:35503080186302334518
Tipo de Equipamento:RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL
Características:31136/GNATUS RX DENT XR6010/10MA 60KV/
Responsável Técnico - Equipamento:SIMONE DE CASSIA 
AURELIO ROLLO
CPF:11663007810
Cons.Prof:CRO / SP - 40143
CBO:06310 - CIRURGIÃO DENTISTA, EM GERAL
CMVS:35503080186302334712- Deferido
Número de Protocolo:1048210
Atividade:8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita 
a consulta
Tipo de Serviço de Saúde:CONSULTÓRIO ISOLADO
CNPJ:03910862000140
Razão Social:GASTROCLINIC S/C LTDA
Endereço:R ITAPURA, 0284 - CJ 1607
Bairro:VILA GOMES CARDIM
Responsável Legal:ADELMARIO ANTONIO SANTOS BASTOS
CPF:48823112591
Responsável Técnico:ADELMARIO ANTONIO SANTOS BASTOS
CPF:48823112591
Cons.Prof:CRM / SP - 69258
CBO:06123 - MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA
CMVS:35503080185101322117- Deferido
Número de Protocolo:5886537
Atividade:8511-2/00 - Educação infantil - creches
Tipo de Serviço de Saúde:CRECHE
CNPJ:02537472000103
Razão Social:ASSOCIAÇAO CRESCER SEMPRE
Endereço:R PASQUALE GALLUPI, 939
Bairro:PARAISOPOLIS
Responsável Legal:JAYME BRASIL GARFINKEL
CPF:52526038804
CMVS:35503080186500122211- Deferido
Número de Protocolo:6104145
Atividade:8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise
Tipo de Serviço de Saúde:PSICOLOGIA
CNPJ:10597414000101
Razão Social:DEF CONSULTORIA E PSICOLOGIA LTDA
Endereço:R CLELIA, 339
Bairro:AGUA BRANCA
Responsável Legal:ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA URANO 
ALVES
CPF:10663786819
Responsável Técnico:ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA URANO 
ALVES
CPF:10663786819
Cons.Prof:CRP / SP - 49993
CBO:07410 - PSICOLOGO, EM GERAL
CMVS:35503080187300011410- Deferido
Número de Protocolo:6079130
Atividade:8730-1/01 - Orfanatos
Tipo de Serviço de Saúde:CASAS DE APOIO - OUTRAS
CNPJ:50951805001080
Razão Social:ASSOCIAÇAO EDUCADORA E BENEFICENTE
Endereço:R ORFANATO, 833
Bairro:VILA PRUDENTE
Responsável Legal:LIDIA CARDOSO DE ANDRADE
CPF:07334880803
CMVS:35503080186302261413- Deferido
Número de Protocolo:595610
Atividade:8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com 
recursos para realização de exames complementares
Tipo de Serviço de Saúde:CONSULTÓRIO ISOLADO
CNPJ:09003797000155
Razão Social:ROGERIO MATA PADOVAN
Endereço:R DOUTOR CESAR, 530 - SALAS 707 E 708
Bairro:SANTANA

Responsável Legal:ROGERIO MATA PADOVAN
CPF:27542903896
Responsável Técnico:ROGERIO MATA PADOVAN
CPF:27542903896
Cons.Prof:CRM / SP - 104587
CBO:06180 - MÉDICO CIRURGIÃO PLÁSTICO
A Coordenadora da Vigilância em Saúde, usando das atribui-
ções que lhe conferem a lei, DEFERE as solicitações de CON-
CESSÃO do Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS 
nos termos da Lei nº13.725, de 09/01/04, do Decreto nº50.079, 
de 08/10/08 e da Portaria 1931 de 07/11/09.
CMVS:35503080146300079618
Número de Protocolo:6719805- Deferido
Atividade:4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em 
outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
CNPJ:11498368000148
Razão Social:A 1 IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Nome Fantasia:A1
Endereço:R MANUEL DA NOBREGA, 1966
Bairro:PARAISO
Responsável Legal:ALVARO PIERO MARZULLO
CPF:16751538847
Atividades executadas por classe de produto:
- ALIMENTOS: ARMAZENAR,DISTRIBUIR,IMPORTAR
Categorias de Produtos:SUPLEMENTO VITAMÍNICO E/OU 
MINERAL
CMVS:35503080152100007412
Número de Protocolo:6863949- Deferido
Atividade:5211-7/99 - Depósito de mercadorias para terceiros 
- exceto armazéns gerais e guarda-móveis
CNPJ:09317589000120
Razão Social:LOG PROMO LOGÍSTICA PROMOCIONAL LTDA 
ME
Nome Fantasia:LOG PROMO
Endereço:R GALILEU, 132
Bairro:JARDIM AEROPORTO
Responsável Legal:ALEXANDRE MARTINS VITALI
CPF:10819414808
Responsável Técnico:MARIA BERNADETE DE SOUZA COSTA
CPF:98819046849
Cons.Prof:CRF / SP - 6461
CBO:06710 - FARMACÊUTICO, EM GERAL
Atividades executadas por classe de produto:
- ALIMENTOS: EXPEDIR,ARMAZENAR
Categorias de Produtos: PRODUTOS DE CACAU/CHOCOLATE; 
SUPLEMENTO VITAMÍNICO E/OU MINERAL; BEBIDAS NAO 
ESPECIFICADAS
A Coordenadora da Vigilância em Saúde, usando das atribui-
ções que lhe conferem a lei, DEFERE as solicitações de CON-
CESSÃO do Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS 
nos termos da Lei nº13.725, de 09/01/04, do Decreto nº50.079, 
de 08/10/08 e da Portaria 1931 de 07/11/09.
CMVS:35503080186302329115- Deferido
Número de Protocolo:1001110
Atividade:8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita 
a consulta
Tipo de Serviço de Saúde:CLÍNICA / AMBULATÓRIO I
CPF:09157402817
Nome:ADALBERTO TADOKORO
Endereço:R MANUEL DA NOBREGA, 1664
Bairro:PARAISO
Responsável Legal:ADALBERTO TADOKORO
CPF:09157402817
Responsável Técnico:ADALBERTO TADOKORO
CPF:09157402817
Cons.Prof:CRM / SP - 52997
CBO:06180 - MÉDICO CIRURGIÃO PLÁSTICO
CMVS:35503080186302329212- Deferido
Número de Protocolo:1002510
Atividade:8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com 
recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
Tipo de Serviço de Saúde:CLÍNICA / AMBULATÓRIO I
CNPJ:65033714000141
Razão Social:CENTRO INTEGRADO DE DERMATOLOGIA E ME-
DICINA ESTÉTICA S/C LTDA
Endereço:R AFONSO BRAZ, 525
Bairro:VILA NOVA CONCEICAO
Responsável Legal:MARIA VERONICA ROSAS TARIKI
CPF:93303076804
Responsável Técnico:MARIA VERONICA ROSAS TARIKI
CPF:93303076804
Cons.Prof:CRM / SP - 46816
CBO:06119 - MÉDICO DERMATOLOGISTA
CMVS:35503080186302331519- Deferido
Número de Protocolo:1015810
Atividade:8630-5/04 - ATIVIDADE ODONTOLÓGICA
Tipo de Serviço de Saúde:CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
TIPO I
CPF:28629800801
Nome:FERNANDO FIALHO VERSIGNASSI
Endereço:AV PDE JOSE MARIA, 162
Bairro:SANTO AMARO
Responsável Legal:FERNANDO FIALHO VERSIGNASSI
CPF:28629800801
Responsável Técnico:FERNANDO FIALHO VERSIGNASSI
CPF:28629800801
Cons.Prof:CRO / SP - 75568
CBO:06310 - CIRURGIÃO DENTISTA, EM GERAL
Responsável Técnico Substituto:ANA PAULA MANFREDINI 
AFONSO
CPF:32124187880
Cons.Prof:CRO / SP - 95200
CBO:06310 - CIRURGIÃO DENTISTA, EM GERAL
Número CMVS - Equipamento:35503080186302331616
Tipo de Equipamento:RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL
Características:10910163001B/PROCION/70kV8mA/
Responsável Técnico - Equipamento:FERNANDO FIALHO 
VERSIGNASSI
CPF:28629800801
Cons.Prof:CRO / SP - 75568
CBO:06310 - CIRURGIÃO DENTISTA, EM GERAL
CMVS:35503080186302331810- Deferido
Número de Protocolo:1017310
Atividade:8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita 
a consulta
Tipo de Serviço de Saúde:CLÍNICA / AMBULATÓRIO I
CNPJ:12556800000172
Razão Social:CLÍNICA ENDOCRINOLÓGICA DRA SANDRA 
CABELHO S/S LTDA EPP
Endereço:R DR ALCEU DE CAMPOS RODRIGUES, 247 - CJ 32
Bairro:VILA NOVA CONCEICAO
Responsável Legal:SANDRA CÉLIA DE GALVÃO FERNANDES 
CABELHO
CPF:00150331800
Responsável Técnico:SANDRA CÉLIA DE GALVÃO FERNANDES 
CABELHO
CPF:00150331800
Cons.Prof:CRM / SP - 34440
CBO:06125 - MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA
CMVS:35503080186302332019- Deferido
Número de Protocolo:1026210
Atividade:8630-5/04 - ATIVIDADE ODONTOLÓGICA
Tipo de Serviço de Saúde:CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
TIPO I
CNPJ:12002162000148
Razão Social:CLINIX PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MEDICOS E 
ODONTOLOGICOS LTDA
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